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AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL,   CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DO
PRÓPRIO MUNICIPAL CENTRO MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  (CEMEI)  BENTO
JOSÉ POUSA COSTA. 

Art. 1º  Fica denominado  CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(CEMEI)  BENTO  JOSÉ  POUSA  COSTA,  o  Próprio  Municipal,  vinculado  à  estrutura  da
Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, localizado na Rua  Dr. Léo Corrêa da Silva, S/N,
CEP: 23.900-390 no bairro Centro, 1º Distrito deste Município.

Art. 2º  O CEMEI Bento José Pousa Costa, atenderá estudantes da faixa etária da
Educação Infantil.

Art.  3º O Poder  Executivo  Municipal  adotará  as  providências  necessárias  para  a
denominação do Próprio Municipal de que trata esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JUNHO  DE  2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
 Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Gabinete do Prefeito
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